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Leglsl.tlvo - PLO 44/2025

Congonhas, 27 d,e maio de 2025.

Vagner iz de Souza

Vereador

Câmam Ntunicipâl dc Congonhrs
Rua llr. Pacifico Homern Júnior. 82. Ccnúo. CongonhrVNÍG - Telefonc: (3I ) l7l l- 1840 - E-mail: camaÍa@congonhas.mg.leE.br
www. co[gonhrs.mg.leg.br

TM
Institui e inclui no Calendário
OÍicial de Eventos do Município de
Congonhas o Festival de Congado
realizado anualmente no primeiro
domingo do mês de junho e dá
outras providências.

Art. lq Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de

Congonhas, Estado de Minas Gerais, o Encontro de Congado, realizado

anualmente no último domingo do mês de junho, realizado

atualmente na Rua José de Morais, 22,Bairro Residencial.

Art.2e O Festival de Congado é uma manifestação cultural e religiosa

tradicional do município, que ocorre desde o ano de 2009.

Parágrafo único. O evento conta com a participação de mais de 30

bandas de congados da região, sendo um importante instrumento de

preservação da cultura afro-brasileira, da religiosidade popular e da

memória ancestral do povo congonhense.

Art. 3e 0 Poder Executivo Municipal poderá apoiar a realização do

evento com infraestrutura, divulgação, segurança, transporte e outras

formas de fomento cultural, conforme disponibilidade orçamentária e

planejantento da Secretaria Municipal competente.

ArL 4q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Congonhas, 27 de maio de 2025.

Vagne iz de Souza

Vereador

Cômsrr Municiprl d€ Congonhas
Rüa Dr. Pacifico Homem Júnior, 82. Centro. Congonhes/itc -'Ielcfonc: (J 1) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhÀs.mg.lcg.br
l{rrw. congonhrs.mg.leg.br

A presente proposta de lei visa reconhecer oficialmente o Encontro de
Congado de Congonhas como parte integrante do calendário cultural
e religioso do município, valorizando sua trajetória iniciada em 2009 e
consolidada como um dos mais importantes encontros de grupos de

Congado da região.

A celebração resgata a tradição do Congado, expressão de fé,

resistência e identidade das comunidades negras e populares de Minas

Gerais, promovendo o encontro de dezenas de guardas de Congado e

fortalecendo laços culturais, espirituais e comunitários.
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Projeto de Lei 4412025

Matéria lida em Plenário - 18" Reuniáo Ordinária.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 03 de junho de 2025.

Averaldo Pereira da Silva
Presidcntc

Mesa Dire tora

CâmaÍa Municipal de Congonhas
Rua Dr. paciílco |lomem ]úrror.82, aentro, Congonhns/MG lelelone (11)371'l 1840 i ínril: camôra@congonhas.mS.leg.bí
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Congonhas,03 dejunho de 2025.

A
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final _ CLJR

Ref:.: Proleto de Lei 44/2025 - tn§titui e inclui no calend arto oficial deeventos do municí io de Con onhas e festival de con ado rea lizado
anualmente no rimerio dominso domêsdei unho e dá outras providências.

Versa o
comemorativo.

PARECER

projeto sobre a inclusão no calendário municipal, de dia

A competência de iniciativa é concorrente, sendo que o projeto foi por Edil.

o assunto está no rol das competências municipais, por se tratar de interesse
exclusivo local.

A proposta está devidamente motivada.

O projeto é legal e constitucional.

Este é o nosso parecer, smj.

Adriano Melillo
PROCURADOR DO LEGISLATIVO

n Comissâo de Legislação Justiça e Redação Final! Comissão de Educação, Cultura e Patrimônio Histórico! Comissão de Saúde e Assistência Social
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Câmara Municipal de Congonhas, 05 dc dc 2025

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Projeto de Lei no o44 | 2025- Institui e inclui no calendário oficial de Eventos
do Município de congonhas o Festival de congado realizado anualmente no
primeiro domingo do mês de junho e dá outras providências

RELATóRIO

O projcto visa instituir o Calendário Olicial de Eventos do MunicÍpio de
Congonhas o Festival de Congado.

A proposta ftri aprcsentada pclo Vereador Vagner Loiz de Souza, que é
compctcntc para tal-

A compctência dc iniciativa ú concorrentc.
O âssunto está no rol das competências municipais, está devidamente

motiv:rda. O projeto c Iegal e constitucional.
Pcla APROVAçÃO da matéria, nos termos do parecer exarado pelo Procurador

do Legislativo.

a,

lator

VEREADORES

Sirnôrrirr M. rir' .I. Nlagalhat s Presidente

Kate [Járbzrra Marqucs Urzcdo - Vice-Presidente

Eduarclo Cordciro Matosinhos

Ilemerson Ronan Inácio

Vagncr Luiz cle Souza

I{oberto Klciton (i. dc Aguiar

Eduardo Ladislau Marques
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cMc/i5
Cám.ra Municipãl de Contonhas
Rua 0.. PãciÍico rronrcm lúnioÍ, 82, Centro, Congonhâs/MG lelefone: (31)1731-1840 r-mail: camarr@con6(,n.as-mt.leB.br
www. conto.har.mB.let.br
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VEREADORES

l?ocirigc-, Silvu Mcndrrs Presidente

Sirnirnia M.ric J. Magalhãcs - Vice Presidente

liri uardo Cordciro Matosinhos

liclonias Clcmcntino d<.' Almcida

Kzrtt: Rárbzrra Marqucs U t'zcd<l

ír 6

(lárrnartr Municipal dc Cong<;nhasjo dc dc 2025.

O projcto visa instiluir e tncluir no Calenclárirl Oficial de Eventos do
ir'1 r i r r ili 1;ir-r clt' Col gort hits ( ) licst ival cic Cttt-t gadri

A proposta kri arprcscntada pclo Vcrcador Vagtlt'r l,uiz. dc Souza, que é

cornpctcnte para tal.
O l,'cstival dc Congado ó uma exprcssão tradicional da cultura afro-brasileira

c rcligrosa, prcscntc nár história c identidadc do municípío de congonhas. Sua
rt:alizãçào anual rclorÇa valorcs como o rcspcite à divcrsidadc cultural, à fé

popular c à valorizaÇão das manifcstaÇocs culturais dc origcm africana.
A oficializaçà<.r do cvcnto por mcio dc lci contribui para sua prcservaçáo,

lirrtalccime nto c institucionalizaçáo, além de possibilitar maior apoio logistico,
cstrutural e Ílnanceiro por parte do poder público municipal, assim sendo, sou
pcla APROVAÇÃO da matória.

(l at r
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iIcii Nascimcnto Faust irto

Ecl uzrrdo l-adisl"tu Ma rql i<:s;

cMc/PV/RC
C;inarà túunicipar dê CoíAonhas

rtr. i, Pàcilicc llom.m rúrrror, 82, Cenlro, Con8onhâelMc

suw congónhas ô8.leB bí
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Comissão de Educação, Cultura e Patrimônio Histórico'

Projeto de Lei no O4412o.25- Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos
do Municipio de Congonhas o Festival de Congado realizado anualmente no
primeiro domingo do mês de junho e dá outras providências'

RELATóRIO

I





(lamara Mr-rnir:rpaI dc Congonhas,lO ,1r.,

Comissão de Saúde e Assistência §ocial

I I<'li Nascimcnto I,'austin<r

cMC/PV/RC

CAMARA MTJNICIPAL

Cosa do Legislativo Vereodor Ênio do Gomo
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Projeto de Lei n" O44 | 2O2S- Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos
do Municipio de Congonhas o Festival de Congado realizado anualmente no
primeiro domingo do mês de junho e dá outras providências.

RELATORIO

liclalor

VEREADORES ASSINATURA

Robcrto Klciton (). de Aguiar -
Presidente

l'l t rír:r:r Ft'rnrirrrlcs Montcir<-r Vice
Presidente

Katc Bárbara Marqucs Llrzcclo

Ilduardo Ladislau Marqucs

Simrlnia Maria clc J. Magalhács

ú
l lcmcrson Ronan Inácio

CámaÍa Muni(ipal de Co.tonhã§
llu.r Dí Pacií(o rlohem lú.ror,82, Cêâtro, CoôEoôhâs/MG - Iclcioo* {ll) l/11 1840 f ma,l .an'ar,@co'ilo'h'1 mE'k ê trÍ

wwú. coígonh.r.m8.let.b.

O projeto visa instituir e incluir no Calendário Oficial de Eventos do
Municipio de Congonhas o Festival de Congado.

A proposta foi apresentada pelo Vereador Vagncr Luiz de Souza, que é

compctcntc para tal.
O Congado é uma manifestaçào cultural, religiosa e popular de grande

rclc',,áncia histórica e social, cspeciâlmente nas comunidades tradicionais
rrll'odesce ndentcs. Em Congonhas, o l'estival reprcsetttâ um momento de
valorizaçào da cultura local, dn fé c'da trncestralicladc, promovendo também a
integraçào comunitária c o lortalecintento da idenritladc <'ultural da populaçào,
rissim sendo, sou favorável à APROVAçÃO da matória.
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Casa rlo Legislativo Vereador linb da Gama
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Projeto de lei 4412025,

Aprovado cm Prirneira votaçáo simbólica, por 9 votos ravoráveis, a
Vcrcadora simônia nào cstava presenLe em plenário no momento da
votaçào. - 23" Reunião Ordinri,ria - 08l07 /2025. O presidente nào
vota na matéria.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 08 de julho de 2025.

Averaldo Pereira da Silva
Presidcnte

Me sa Dirctora

Câmara Municipal de Contonhas
Rua Dí. PacÍÍico Homeín lúnior,82. Centro, Congoíha5/MG Teleíone: (31) 3731 1840 - !,mail: câmara@con8onhas.mg.leg.bÍ
www congonha5.rng.leg.br
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Casu tkt l.egislutivo Vereudctr l:nio du Guma

Projeto de lei 4412o25.

Aprovado em Segunda discussão e votaçào, por 9 votos favorávers -

24" Reuniáo ordinária - 17 lo7 12025. O Presidente não vota na
rnatória.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 17 de julho de 2025'

Averaldo Pereira da Silva
Presidente

Mesa Diretora

câmara Municipal de congonhas

RuaDr.PacíficoHomemlÚnior,82,Centro,Congonhâs/MG-Telefone:{31)3731-1840-Email:camara@conEonhasmg'legbr
www.contonhas.mg.leg br
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Vagnr:r l,uiz de Souza

llobcrto Klciton (). dc Agutar

I'd uardo Ladislau Marqucs
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Comissáo de Legislaçáo, Justiça e Redaçâo Final.

PRoJETO DE LEI N" O44|2O2S - Institui e inclui no calendário ofrcial de

Eventos do Município de congonhas o Festival de congado realizado
anualmente no primeiro domingo do mês de junho e dá outras providências.

REDAÇÃO FINAL

O Projeto dc Lei n" O4412025, de autoria do Vcreador Vagner Luiz de Souza,

após tcr siáo aprovado conclusivame nte pe lo Plcnário, retorna à esta comissáo
para claboraçáo da redação Iinal.

Após análisc do projeto, vcrificamos a necessidade das seguintes alteraçôes:
. A substituiçào do tcrmo ..primeiro,, por ..último,, na ementa do projeto,

e m conformidadc com o art. 1o.

llstc <r o nosso rclatrlrio.

VEREADORES

Sinrrlnia M. de ..1. Magalhãcs - Presidente

Katc Bárbara Marques Urzcdo - Vice
Presidente

Ecluardo Cordciro Matosinhos

Hemerson Ronan Inácio

CMC/RC
( i )iLrx \1urr!rIirl ,lr I,nr!(,rrhl\
ltrll)r l'u.Ll1',,ll,,nr!rrr LLrr,,r Sl !(L l(r (,jI1\,rhr'\11
lll ..ll:,,llil. rrr:, Le:, l.t
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Câmara Municipal de Congonhas, 17 de julho de 2O25.

ASSINATURA
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PROPOSTÇÃO DE LEI N" 3612025

INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO
oFIcIAL DE EvENTos Do MUNIcÍpto pB
CONGONHAS O FESTIVAL DE CONGADO
REÂLIZADo ANUALMENTE No últruo
DoMINGo Do wrÊs DE JUNHo p nÁ
ourRAS pnovt»Êuctes.

A Câmara Municipal dc Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu,

Prcfcito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 10 Fica incluido no Calendário Oficial de Eve ntos do Município de

C<rngonhas, Estado de Minas Gcrais, o Encontro de Congado, realizado

anualmcntc no último <lomingo do môs de junho, rcalizado atualmente na Rua

.J<rsc de Morais, 22, Bairro Rcsidcncial.

Art. 2" O Fe stival dc Congado ó uma manifestaçào cultural e religiosa

tradicional do municipio, quc ocorre desde o ano dc 2009.

Parágrafo único. O evcnto conta com a participaçào de mais de 3O bandas

dc congados da regiào, sendo um importantc instrumento de prcservação da

cuitura afro- brasileira, da religiosidade popular e da memória ancestral do povo

congonhense.

Art. 3o O Podcr Executivo Municipal podcrá apoiar a realizaçào do evento

com infracstrutura, divulgaçáo, segurança, transporte e outras formas de fomento

cultural, conformc disponibilidade orçamentária e plancjamento da secretaria

M r-rnicipal competentc.

Art, 4" Esta Lci cntra cm vtgor na data de sua publicaçào

Câmara Municipal de Congonhas, 1t3 de julho de 2025-

AVERALDO PEREIRÂ DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

ldcl
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cMc/D8

CâmaÍa Municipãl de Congonhas
Ruã Dr. pacifico Homem JúnioÍ, 82. centro, Congonhas/MG - Teleíone: (31) 3732{3OO - E-mail: camara@con8onhas.mS.leg.br

www.congonhas.mB.leE.br

- Caso do Legislotivo Vereodor Ênio da Goma ã*oon JL t fj t Z<-
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PROJETO DE LEI N'

o44 12025

A t c11(.iosamcntc,

CAN/ARA |\/UNICIPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama
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Recebido em: Jt r0a r

Oficio n" 2Ol12025 / Secretaria

Congonhas, 21 dc julho de 2025.

Exmo. Sr.
Anderson Costa Cabido
Prefeito Municipal

Assunto : lincaminhamcr-rt<.1

llxmo. Scnhor Prcfcito,

Bncaminhamos Projeto de Lci aprovado pcla Câmara Municipal dc

Congon has:

5

-

Vcrc:rdor Vagn<:r Luiz
clc Souza

os6l2025

AVERÁLDO PEREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Munieipal de Congonhas

cMc/DB
Câmara Municipel de Congonhei
Ruà Dr. PácíÍco Homem lúnior,82. Cenlío, Congonhas/MG -Têlcíone: (31)3732{300- E-mail: camàra@congoflhar.mS.le8.br
www.conSonhari mB.lcB.bí
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AUTOR PROPOSICAO DE LEI N"





PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

I.lll N.".t.319. DE | | DE A(;OSI O DE 2025

t\s r' Ur l.t tNCt.Lir \o c,\t.ENDÁRto
()Ft( t \r. t)t.- l-\ [\1 ()s t)o ]n'Nt('iPt() l)t1
C()NC()Nu^S O trES't'tV^l- Dt C()NG,\l)()
REALIZ,\DO,\NUALMENTE NO T]I-1']N,IO
DONIINCO DO MÊS DI] JUNHO E I)Á
OUl'IIAS PROVI DÊNC tAS.

À Câmara Municipal de Congonhas, Lstado de Minas Gerais, âprovou c eu,

PreÍ-ei«r Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Ârt. l" Fica incluído no Calcndário Oficial dc Evcntos do Municipio dc
Congonhas. Itstado dc Minas Gerais, o Encontro dc Congado, rcalizado anualmentc no último
dorningo tlo nrcls dc.jLrnho. rcalizado aíJalmentc na Rua .losó de Morais, 22, Bairlo Rcsidcncial.

Art. 2o O Fcstival dc Congado é unra nraniÍ'ostaçào cultural e rcligiosa tradicional
do municipio, quc ocol'r'c dcsdc o ano dc 2009.

Pnrágratir rinico. O cvcnto conta com a participaçào de mais «lc -10 bandas dc

conqados dr lcgiiur. scndo rrnr inrpol1illrte instrulncnto dL' prescrvilçijo da cultura aÍio-blasilcilrr.
da lcligiositludc populal e'da nrcmtiria anccstral do povo congonhcnsc.

Àrt.3" O l'odcr Hxccutivo Municipal podcrá apoiar a rcalização do cvcnto col.t')

inf'l'acstnrtura, tlivulgaçào, scgurança, transportc c outras fbrmas dc fomento cultural, confbrmc
disponibilidadc orçamcntária e planejamento da Sccrctaria Municipal competente.

Art.,l" [:sla [-ci cnfra em vigor na tlata tlc sua publicaçào

( ongonhls. I I dc agosto dc 2025.

ANDERSoN cosrA li1lli""fl3'+i"*''-
cABIDO:8'136'l 742615 ( ax Do \'t. /4)4'1

- l) 
'J ^ 2025 UL, I I ' I 5r:59 0J 00

ANDERSOI( COSI'A CABI DO
Prcfcito dc Congonhas

PRAÇAPRESTOENÍE KUBIÍSCHÊK,135- CENTRO - CONGONHAS 'MG- CEP364THOO.TEL (31)3731 1300 FÂX:(i]1) 3731.i2a0- ww.êô.lgonhâimg.!6v,bt
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Projeto de Lei n" 4412025

lVatéria encaminhada ao Arquivo Trâmite finalizado
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Câmara Municipal de Congonhas
RL,a Dr. pacífico Homem lúnior, 82, Centro, Congoôhas/MG - Telefone: (31) 3732-O3OO - E-mail: camara@congonhas.mB.leg bí

www.congonhas.mg.leg.br
1de1

Câmara lVunicipal de Congonhas, 14 de agosto de2025.


